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Porto Alegre, 14 de agosto de 2019. 
 
 
 
Orientação Técnica IGAM nº 31.885/2019. 
 
 
 
I.  O Poder Legislativo do Município de Carazinho solicita ao IGAM análise acerca 
da legalidade e constitucionalidade do Substitutivo apresentado ao Projeto de Lei nº 67, de 
2019, de iniciativa parlamentar, que dispõe sobre a implantação de eco pontos de coleta de 
tampas plásticas no município de carazinho. 
 
    
 
  
II.  Inicialmente cabe o registro de que a proposição originária foi objeto de estudo 
da Orientação Técnica do IGAM nº 30.376, de 30 de julho de 2019. 
 
  A referida Orientação do IGAM concluiu, quanto à proposição, nos seguintes 
termos: 
 

 “Portanto, tem-se por ilegítima a iniciativa parlamentar quanto ao 
projeto de lei nº 67, de 2019. 

 
 Situação diversa ocorreria, se a determinação para instalação dos 

recipientes fosse endereçada aos estabelecimentos comerciais, com o 
ocorre, por exemplo, com recipientes para lixo orgânico e lixo 
reciclável.  

 
 Outra possibilidade, seria o vereador aguardar a tramitação da LOA na 

Câmara Municipal e, através de emenda impositiva, observado o 
disposto na Emenda Constitucional nº 86/2015, incluir a meta na 
execução orçamentária municipal para o próximo exercício, tornando 
obrigatória a execução da medida ao Prefeito”. 

 
  Desta feita, em seguimento ao que exposto naquela OT, o vereador-autor da 
proposição promoveu as alterações aventadas, dando, portanto, ensejo ao substitutivo ora 
analisado. 
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IV.  Deste modo, vislumbrando-se que foram aportadas as sugestões ventiladas 
pelo IGAM para que a proposição obtivesse contornos de legalidade e constitucionalidade, 
esta Orientação Técnica conclui por sua viabilidade técnica. 
 
  A única ressalva que se faz é quanto à técnica legislativa do texto apresentado. 
Assim, a orientação é no sentido de que se suprima o art. 5º, renumerando-se o subsequente, 
do texto do substitutivo apresentado em atendimento ao que assevera o comando legal 
previsto no art. 9º da Lei Complementar nº 95, de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a 
redação, a alteração e a consolidação das leis, pois o mesmo assevera que a cláusula de 
revogação deverá enumerar, expressamente, as leis ou disposições legais revogadas não 
podendo ser genérico. 
 
  O IGAM permanece à disposição.   
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